
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43206106055 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

MULTI TROFEUS TROFEUS E MEDALHAS LTDA - ME

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

1

1

1

1

051

2003

2005

2244

GRAVATAI

15 Maio 2020

Nº FCN/REMP

RSP2000126573

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

20/517.054-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2000126573

Data

13/05/2020

027.490.020-36 BRUNA BARBOZA LIMA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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MULTI TROFEUS – TROFEUS E MEDALHAS LTDA ME. 
CNPJ 09.498.341/0001-03 

NIRE 43206106055 
ALTERAÇAO CONTRATUAL Nº 06 

 
Aline Barboza Lima Raffo dos Reis, brasileira, nascida em 30 de janeiro de 1985, casada, regime 
de comunhão parcial de bens, empresaria, portadora da cédula de identidade n.º 4085538959 
SSP/RS e CPF/MF nº 011.217.270-93, residente e domiciliada na Rua Antonio Afonso de Jesus, 
175 Salgado Filho Gravataí/RS CEP 94020-150. 
 
Bruna Barboza Lima, brasileira, nascida em 06 de setembro de 1991, solteira, emancipada, 
empresaria, portadora da cédula de identidade n.º 8086473918 SSP/RS e CPF/MF n.º 027.490.020-
36, residente e domiciliada na Rua Norberto Lessa, 300 Salgado Filho Gravataí/RS CEP 94020-
140. 
 
Diego Barboza Lima, brasileiro, nascido em 10 de maio de 1989, solteiro, maior, empresário, 
portador da cédula de identidade nº 1086453832 SJS/II RS e CPF/MF nº 019.159.250-10, residente 
e domiciliado na Av. Dorival Candido Luz de Oliveira, 1193 Apt. 301 Cohab C Gravataí/RS CEP 
94030-001 

Os sócios da sociedade limitada de nome empresarial MULTI TROFEUS – TROFEUS E 
MEDALHAS LTDA ME, constituída legalmente por Contrato Social devidamente arquivado na 
Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul, sob NIRE nº. 43.206106055, em sessão de 
08/04/2008, com sede na Rua Mauricio Cardoso, nº 1320 – bairro Passo as Pedras – Gravataí/RS 
– CEP 94035-160, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº. 09.498.341/0001-03, deliberam de pleno 
e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, mediante as condições estabelecidas 
nas clausulas seguintes: 

 
Primeira Cláusula: Retira-se da sociedade a sócia Aline Barboza Lima Raffo dos Reis já 

qualificada, titular de 20.000 (vinte mil) quotas sociais, com um valor de R$ 1,00 (um real) cada 

uma, totalizando o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), livres e desembaraçadas de 

quaisquer ônus, vende e transfere 20.000 (vinte mil) quotas sociais com um valor de R$ 1,00 (um 

real) totalizando o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para a sócia Bruna Barboza Lima 

já qualificada.    

 

Segunda Cláusula: Retira-se da sociedade o sócio Diego Barboza Lima qualificado, titular de 

20.000 (vinte mil) quotas sociais, com um valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando o 

montante de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), livres e desembaraçadas de quaisquer ônus, vende e 

transfere 20.000 (vinte mil) quotas sociais com um valor de R$ 1,00 (um real) totalizando o montante 

de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para a sócia Bruna Barboza Lima já qualificada.    

 

Terceira Cláusula:  Altera-se o Objeto social da empresa para: 

 Comércio varejista de artigos esportivos. 

 Serviço de gravação de troféu, medalha, vidro e cristal. 

 

 

Quarta Cláusula: Após a venda e a transferência de Capital Social entre os sócios fica assim 

distribuído:  
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Sócio 
Participação 

Monetária 

Número de 

Quotas 

Percentu

al 

Bruna Barboza Lima  RS 60.000,00 60.000 100% 

TOTAL R$ 60.000,00 60.000 100% 

 

Quinta Cláusula: A sociedade passa a ser neste ato, Sociedade Limitada Unipessoal, nos termos 

do artigo 1.052, §1º (incluído pela Lei 13.874/2019) da Lei 10.406/2002 e em obediência ao contido 

na Instrução Normativa DREI nº 63, de 11 de junho 2019.  

 

Sexta Cláusula: A administração da sociedade caberá a sócia, Bruna Barboza Lima, com os 

poderes e atribuições de administradora, autorizada o uso do nome empresarial, vedado, no entanto 

em atividades estranhas ou interesse social ou assumir obrigações sejam em seu favor ou de 

terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, senão em benefício da própria 

sociedade 

 

Sétima Cláusula: Fica estipulado que os lucros e prejuízos serão distribuídos mensalmente a sócia 

da empresa 

 

Oitava Cláusula: Permanecem em pleno vigor as demais cláusulas do Contrato Social primitivo, 

citado no preâmbulo deste instrumento, e que aqui não foram alterados. 

 

 

CONSOLIDAÇAO CONTRATO SOCIAL 

DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL 
CNPJ 09.498.341/0001-03 

NIRE 43206106055 

 
 
 
Bruna Barboza Lima, brasileira, nascida em 06 de setembro de 1991, solteira, empresaria, 
portadora da cédula de identidade n.º 8086473918 SSP/RS e CPF/MF n.º 027.490.020-36, 
residente e domiciliada na Rua Norberto Lessa, 300 Salgado Filho Gravataí/RS CEP 94020-140. 

Única sócia da sociedade limitada de nome empresarial Multi Troféus – Troféus e Medalhas Ltda 
constituída legalmente por Contrato Social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado 
do Rio Grande do Sul, sob NIRE nº. 43.206106055, em sessão de 08/04/2008, com sede na Rua 
Mauricio Cardoso, nº 1320 – bairro Passo as Pedras – Gravataí/RS – CEP 94035-160, devidamente 
inscrita no CNPJ sob o nº. 09.498.341/0001-03, RESOLVE, por este instrumento, consolidar o 
contrato social, tornando assim, sem efeitos, a partir desta data as cláusulas e condições contidas 
no contrato primitivo e alterações anteriores, que adequado ás disposições da referida Lei nº 
10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário passa a ter a seguinte redação: 

Primeira Cláusula: A Sociedade girará sob a Denominação Social de MULTI TROFÉUS – 
TROFÉUS E MEDALHAS LTDA 

 
Segunda Cláusula: A sociedade terá sua sede e foro jurídico na cidade de Gravataí – RS, ficando 
estabelecida na Rua Maurício Cardoso nº 1320, Passo das Pedras -  Gravataí/RS - CEP 94035-160 
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Terceira Cláusula:  O capital social de R$ 60.000,00(Sessenta mil reais), dividido em 60.000 quotas 

no valor nominal de R$: 1.00 (um real), integralizadas, neste ato em moeda corrente do País.  

 

 

Sócio 
Participação 

Monetária 

Número de 

Quotas 

Percentu

al 

Bruna Barboza Lima  RS 60.000,00 60.000 100% 

TOTAL R$ 60.000,00 60.000 100% 

 

Quarta Cláusula: A Sociedade terá por objeto Atividades de: 

 Comércio varejista de artigos esportivos. 

 Serviço de gravação de troféu, medalha, vidro e cristal. 

 
Quinta Cláusula:  A sociedade iniciará suas atividades em 01/04/2008 e seu prazo de duração será 
por tempo indeterminado. 
 
Sexta Cláusula:  As quotas são indivisíveis e a responsabilidade da única sócia é restrita ao valor 
de suas quotas, mas responderá solidariamente pela integralização do capital social.  
 
Sétima Cláusula: A administração da sociedade caberá a sócia, Bruna Barboza Lima, com os 
poderes e atribuições de administradora, autorizada o uso do nome empresarial, vedado no entanto 
em atividades estranhas ou interesse social ou assumir obrigações sejam em seu favor ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, senão em benefício da própria 
sociedade     

Oitava Cláusula: Ao termino de cada exercício social em 31 de dezembro, a administradora 
prestará constas justificativas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo a sócia os lucros e perdas 
apuradas. 

 
Nona Cláusula: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante assinatura de alteração contratual. 
 
Décima Cláusula: A sócia administradora fixará uma retirada mensal, a título de pro labore, 
observando as disposições regulamentares pertinentes. 
 
Décima Primeira Cláusula: Falecendo a única sócia, a sociedade limitada unipessoal continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes, o valore de seu haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial as sociedade, à data da resolução verificada em balanço especialmente levantado.  
 
Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 
 
Décima Segunda Cláusula: A administradora declara, sob as penas da Lei,  de  que não está 
impedida de exercer a administração da sociedade, por for lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela a pena que vede ainda que  
temporariamente, o acesso a cargos públicos, crime falimentar, prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, crime contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade 
 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 7181520 em 15/05/2020 da Empresa MULTI TROFEUS TROFEUS E MEDALHAS LTDA - ME, Nire 43206106055 e
protocolo 205170544 - 13/05/2020. Autenticação: 36BBDA6D9C106357CEFF3C52AC9C0508D88898. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 20/517.054-4 e o código de
segurança S4dh Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 18/05/2020 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves  Secretário-Geral.

pág. 5/9



_____________________________________________________________________________ 
Avenida Dorival Candido Luz de Oliveira 343 – Sala 302 - Gravataí – RS- Fone 34903044. – E-mail scontabil@uol.com.br 

4 

Décima Terceira Cláusula: Fica eleito o foro desta comarca para que ação fundada neste contrato, 
renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja.  
 
 
 
 
 
 

E por acarem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, 
obrigam-se a cumprir o presente contrato, assinando-o digitalmente, com a via destinada ao registro 
e arquivamento a Junta Comercial de estado do rio Grande do Sul.   
     
Gravataí, 12 de Maio 2020 
 
 
................................................................. 
Aline Barboza Lima Raffo dos Reis                                                                               
SSP/RS 4085538959 
CPF/MF 011.217.270-93 
 
 
................................................................. 
Bruna Barboza Lima 
SSP/RS 8086473918                       
CPF/MF 027.490.020-36 
 

 
............................................................... 
Diego Barboza Lima 
SJS/RS 1086453832 
CPF/MF 019.159.250-10 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

20/517.054-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2000126573

Data

13/05/2020

011.217.270-93 ALINE BARBOZA LIMA RAFFO DOS REIS

027.490.020-36 BRUNA BARBOZA LIMA

019.159.250-10 DIEGO BARBOZA LIMA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 7181520 em 15/05/2020 da Empresa MULTI TROFEUS TROFEUS E MEDALHAS LTDA - ME, Nire 43206106055 e
protocolo 205170544 - 13/05/2020. Autenticação: 36BBDA6D9C106357CEFF3C52AC9C0508D88898. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 20/517.054-4 e o código de
segurança S4dh Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 18/05/2020 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves  Secretário-Geral.

pág. 7/9



 
 
 
 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs 
informando o número do protocolo 20/517.054-4.
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MULTI TROFEUS TROFEUS E MEDALHAS LTDA
- ME, de NIRE 4320610605-5 e protocolado sob o número 20/517.054-4 em 13/05/2020, encontra-se
registrado na Junta Comercial sob o número 7181520, em 15/05/2020. O ato foi deferido eletrônicamente
pelo examinador Tiago Zarif Severo.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves. Para sua validação, deverá
ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://
portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

027.490.020-36 BRUNA BARBOZA LIMA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

027.490.020-36 BRUNA BARBOZA LIMA

019.159.250-10 DIEGO BARBOZA LIMA

011.217.270-93 ALINE BARBOZA LIMA RAFFO DOS REIS

Porto Alegre. sexta-feira, 15 de maio de 2020

Documento assinado eletrônicamente por Tiago Zarif Severo, Servidor(a) Público(a), em
15/05/2020, às 15:31 conforme horário oficial de Brasília.
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

CARLOS VICENTE BERNARDONI GONCALVES193.107.810-68

Porto Alegre. sexta-feira, 15 de maio de 2020
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